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PORTARIA Nº. 039/2017 

  

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 203, II, da Lei nº. 127/2009. 

 

R E S O L V E: 

 

DESIGNAR os servidores abaixo, para sob a presidência do primeiro, 

comporem Comissão Especial para verificação e instauração de SINDICÂNCIA referente aos atos 

relatados pelo Ofício RH nº 023/2017. 

Os servidores ora designados ficam dispensados de suas atividades normais 

nesta data, bem como, para a elaboração do relatório final. 

PAULO SÉRGIO FRANCO 
CIRLENE DOMINGUES CORREIA 
MARCOS ROGÉRIO DA SILVA 
 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, aos seis dias do mês 

de setembro de 2017. 

 
DARLENE DO PRADO MOREIRA 

Prefeita 
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